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Ata nº. 12/2025 do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

22 de outubro de 2025 

 
Foi realizada reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS em 

vinte e dois de outubro de dois mil e vinte e cinco com as presenças das conselheiras: Maria 

de Fátima Souza Costa Silva, Claysse Danielle Morimoto, Nivea Maria Lopes Nascimento, 

Rafael Vital dos Santos, Camila Nardoni Gonçalez, Raimundo Eleotério Benfica Junior, Valdete 

Aparecida Bento Cavalheiro Bonacin, Raquel Cordeiro de Mello, Pedro Henrique da Silva 

Sanches, Taciana de Souza, Ana Paula de Freitas Gomes, Ana Claudia Maciel Felix, Elizabete 

Marcon Francisco, Ivone de Souza da Costa Santos, João Vieira dos Santos. Como 

convidados participaram: Gabriela Rodrigues Reynaldo, Silvane Marcela Mazur e Viviani 

Millani Teixeira Hatori. Pauta nº 01 – Adesão a Emenda Parlamentar para a Assistência 

Social – EstruturaSUAS: Viviani explica que houve o recebimento pelo sistema do 

EstruturaSUAS uma Emenda Parlamentar no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) do 

Deputado Federal e atual Secretário de Saúde do Estado do Paraná, Beto Preto. O prazo para 

adesão é até 31 de outubro, que deve passar por aprovação do conselho, por isso a 

necessidade de realização de uma reunião extraordinária sobre a pauta. O recurso é específico 

de Estruturação dos serviços do SUAS, para despesas de Consumo. Foi colocado em votação 

aos conselheiros, sendo aprovado de forma unânime. A aprovação será efetivada por meio da 

Resolução nº 29/2025 CMAS. Nada mais a tratar, esta ata foi elaborada por Gabriela 

Rodrigues Reynaldo, sendo que na oportunidade os presentes nesta reunião preencheram o 

formulário de presença e será feita a divulgação mensal de registros das reuniões e eventos 

do Conselho com a devida autorização dos membros. Andirá, Paraná, 22 de outubro de 2025. 

Ata publicada no Diário Oficial em 23 de dezembro de 2025. 


